
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.599, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Aprova o Projeto Urbanístico e Habitacional do     Loteamento 
Residencial e Comercial Portal dos Pássaros I”

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o que dispõe as Leis Federais nºs 6.766, de 19.12.79, 
c/c. a Lei nº 9.785, de 29.01.99;
CONSIDERANDO, o interesse do Município no desenvolvimento urbano 
da cidade, eliminado os vazios urbanos ainda existentes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aumentar a oferta de Lotes para fi ns 
habitacionais no Município.

R E  S O   L   V E:

Art. 1º Declarar APROVADO o Projeto Urbanístico e Habitacional do 
“Loteamento Residencial e Comercial Portal dos Pássaros I” fi cando 
desde já, consequentemente, aceita as áreas destinadas a sistema de 
circulação, implantação de equipamentos e espaços livres de uso público, 
com as seguintes características e elementos:

Denominação do Loteamento: Loteamento Residencial e Comercial 
Portal dos Pássaros I.

Localização do Loteamento: Estrada do Goiabal s/nº, Bairro 
Goiabal - Matrícula nº 60.320 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Pindamonhangaba.

Proprietário do Loteamento: MH Morando Desenvolvimento Urbano SPE 
LTDA e MHI de Augusto Isihi Desenvolvimento Urbano SPE LTDA.

Composição: 09 (nove) quadras, compostas por 226 (duzentos vinte 
e seis) lotes, sendo 194 (cento e  n o v e n t a  e  q u a t r o ) de uso 
residencial e 32 (trinta e dois) de uso misto (residencial ou comercial) 
com área de 45.900,66 m² (quarenta e cinco mil, novecentos metros 
e sessenta e seis decímetros quadrados) - 36,14% da área total do 
loteamento.

Áreas que passarão a constituir bens públicos, sem ônus para o 
Município:
-    Áreas Públicas:

Área destinada a sistema viário: - 37.881,82 m2 (trinta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e um metros e oitenta e dois decímetros quadrados) 
- 29,83%.

Área destinada à área institucional (equipamentos comunitários e 
urbanos): - 6.377,48m2 (seis mil trezentos e setenta e sete metros e 
quarenta e oito decímetros quadrados) - 5,02%

Áreas Verdes: 36.830,69 m2 (trinta e seis mil e oitocentos e trinta metros 
e sessenta e nove decímetros quadrados) – 29,01 %.

Aprovação no GRAPROHAB: Certifi cado GRAPROHAB nº 441/2019.
 
Art. 2º São as seguintes as obras de infraestrutura exigidas para o
loteamento, cujo cronograma para execução em 24 (vinte e quatro) 
meses, foi aprovado pelos
órgãos competentes e cujos projetos aprovados, acham-se arquivados 
no Protocolo nº  15.150/2020 (digital) , Processo Externo nº 32.922/2016 
e 7.103/2019, devendo ser rigorosamente cumpridos:

Guias e sarjetas;
Rede de distribuição de água;
Rede de coleta de esgoto;
Galeria de águas pluviais;
Rede de energia elétrica e iluminação pública;
Pavimentação asfáltica;
Paisagismo e arborização.

Art. 3º Para efetivação do registro no CRIA fi ca fi xado o prazo de 06 
(seis) meses, a contar da data da publicação da presente portaria, tendo 
como garantia hipotecaria os  lotes a seguir indicados, totalizando 22 
(vinte e dois) lotes com área total de 6.406,47m2 (seis mil, quatrocentos 
e seis metros e quarenta e sete decímetros quadrados) avaliados em R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por metro quadrado, totalizando 
o valor de R$ 2.882.911,50 (dois milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, 
novecentos e onze reais e cinquenta centavos). 

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 31 de agosto de 20214

geral

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PINDAMONHANGABA – CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 121 DE 23 DE JULHO 
DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS 
TUTELARES, INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR PARA CONTROLE DA 
CONDUTA DOS CONSELHOS TUTELARES 
E DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS 
TUTELARES.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba – 
CMDCA, no uso das atribuições estabelecidas 
na Lei Municipal  nº 2.626/1991;
Considerando o disposto nos artigos 40 e 42 
da Lei nº 4.754/2008, que disciplina a estrutura 
dos Conselhos Tutelares do Município de 
Pindamonhangaba e dá outras providências;
Considerando as deliberações da 11ª Reunião 
Ordinária, ocorrida em 08 de julho de 2021;
Considerando Ofício nº 471/2021 – 2º CT e 
resposta a e-mail pelo 1º Conselho Tutelar, 
de 23/07/2021;
Resolve :
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Permanente 
de Ética e Disciplina dos Conselhos 
Tutelares, composta pelos membros abaixo 
mencionados, conforme segue:

- Maria Helena dos Santos Villa Nova – 
representante do 1º Conselho Tutelar de 
Pindamonhangaba;
- Luciana Ferreira - representante do 2º 
Conselho Tutelar de Pindamonhangaba;
- Adriano Augusto Zanotti – representante 
do CMDCA de Pindamonhangaba;
- Guilherme Donegatti de Carvalho 
– representante do CMDCA de 
Pindamonhangaba;
- Mariana Louzada de Toledo – 
representante do Poder Executivo Municipal;

Art. 2º - Esta resolução revoga a Resolução 
nº 101/2020 e entra em vigor a partir de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 23 de julho de 2021. 
 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PINDAMONHANGABA – CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 122, DE 05 DE AGOSTO DE 2021.

NOMEIA OS NOVOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO COMITÊ DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADE E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba/SP, no uso 
das atribuições legais definidas no art. 88, inciso II, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) conferida pela Lei Municipal nº 2.626, de 19 de dezembro 
de 1991, e nos termos do art. 9º, inciso I, do Decreto nº 9.603/2018 e Ofício nº 10/2021 do Comitê 
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social da Criança e Adolescente Vítima 
ou Testemunha de Violência do Município de Pindamonhangaba.
Considerando ainda a deliberação da 11ª Reunião Ordinária, realizada no dia 08/07/2021;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os novos membros do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência do Município de Pindamonhangaba, a ser 
composta pelos representantes dos seguintes órgãos:

I CMDCA Marta do Nascimento Bicho Freitas
Suplente Tatiane Regina Joana Ferreira dos Santos

II Conselho Tutelar Juliana Bertolino Miyake
Suplente Regina T. de S. Farias

III Escuta Especializada Sarah Brega Nunes Bastos
Suplente Mayara Costa faria

IV Secretaria de Educação Rosalina de Fatima dos Santos Picolo
Suplente Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena

V Secretaria de Saúde Lilian Leme de Jesus Bassanello
Suplente Carolina Florença Marcondes de Souza

VI Secretaria de Assistência Social Juliana Alves Barbosa de Sousa
Suplente Thais Batista do Carmo

VII Diretoria de Ensino Clayton Daniel Barbosa
Suplente Tiago da Cunha Fernandes

VIII Poder Judiciário Ângela Sampaio Tavares
Suplente Ieda da Silva Rosa

IX Delegacia da Mulher Claudia Cecilia Cunha Ruggiero
Suplente Cleber Luis de Lima Gabriel

X Entidades de atendimento inscritas no CMDCA Carmen Oliveira Paresque
Suplente Michele Aparecida Causso

XI Policia Militar Gilfredo Pontil Scala Junior
Suplente Marcelo Ferreira Neves

Coordenador Clayton Daniel Barbosa
Vice Coordenadora Rosalina de Fatima dos Santos Picolo

Parágrafo único. O mandato dos membros do Comitê será de 02 anos, sendo permitida a recondução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução nº 108/2021.

Pindamonhangaba, 05 de agosto de 2021.

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA - Gestão 2021/2023

COMUNICADO 
O Diretor Técnico de Departamento do Departamento de Descentralização do Desenvolvimento, 
da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à alienação de 53 (Cinquenta e Três) 
animais, divididos em 06 (Seis) lotes, das 09h00m às 12h00m do dia 20/09/2021, através do 
site http://leiloes.iz.sp.gov.br/pinda/  Maiores informações: (12) 3642 4904 ou (12) 99761 8932 
ou polovaledoparaiba@apta.sp.gov.br ou andrea.pimenta@sp.gov.br. Havendo mais de um 
interessado, o critério de desempate será o de melhor oferta. Processo SAA-PRC-2021/09816.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO Nº 104/2021 (PMP 5328/2021) – 
reabertura 
Para “contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos 
motociclísticos, em manutenções 
preventivas e corretivas para as motocicletas 
pertencentes à frota ofi cial da prefeitura de 
Pindamonhangaba”, com recebimento dos 
envelopes até dia 15/09/2021, às 14h e início 
da sessão às 14h30.  

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 131/2021 (PMP 5760/2021)
Para “contratação de empresa especializada 
no fornecimento e instalação de persianas 
e bandôs e mão de obra para atender as 
Unidades de Saúde, pelo período de 12 
meses”, com recebimento das propostas 
até dia 16/09/2021, às 08h30 e abertura das 
propostas para análise às 08h31.  

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br para 
pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2021 (PMP 
5408/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
27/08/2021, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “contratação de empresa prestadora 
de serviço especializada em instalação de 
cerca elétrica e concertina, incluindo mão 
de obra especializada e fornecimento do 
material para o novo prédio da secretaria de 
saúde”, em favor da empresa Yuri Cristian 
Persico Montenegro 373.861.528-84, o lote 
01, no valor total de R$ 13.365,00.

Divulgação

Divulgação

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.044, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Educação.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o 
art. 203 da Lei Orgânica do Município de 
Pindamonhangaba, e art. 2º da Lei nº 2.532, 
de 15 de maio de 1991, alterado pela Lei nº 
5.194, de 19 de maio de 2011,

D  E   C   R   E   T   A :

Art. 1º Ficam NOMEADOS os senhores 
a seguir indicados para integrarem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para o Biênio 2021/2023, a saber:

A) REPRESENTAÇÃO DOS PRESTADORES 
DE SERVIÇOS

1 - Representante do Poder Executivo 
Municipal
Titular: Irene Ribeiro de Aguiar Mello
Suplente: Maria Aparecida Pedroso Rocha 
Pena

2 - Representante do Poder Público 
Estadual 
Titular: Tiago da Cunha Fernandes
Suplente: João Antônio Faria Marques

B) REPRESENTAÇÃO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO – 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS

1 - Representante da Escola Municipal 
(Educação Infantil e Ensino Fundamental I):
Titular: Tânia Vieira Crescenzo
Suplente: Marcela Viviane Octacílio Vitorino

2 - Representante da Escola Estadual (Ensino 
Fundamental II e Ensino Médio)
Titular: Roseli Marques dos Santos Freire
Suplente: Hudson da Silva Geronymo

3 - Representante da Escola Particular
Titular: Ellen Mathias Alves Cruz
Suplente: Sandra Diniz Rangel Barreira

4 - Representante da APAE
Titular: Andréia Campos Sales Martins
Suplente: Ana Cláudia Godoi de Oliveira 

5 - Representante do Ensino Superior, 
Técnico e EJA
Titular: Jamile Cristina Silvestre de Carvalho
Suplente: Deisi Vieira Isquierdo

C)   REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS – 
PAIS E ALUNOS

1 - Representante de Pais da Escola Municipal 
(Educação Infantil e Ensino Fundamental I)
Titular: Gisele Aparecida Souza
Suplente: Vitória Aparecida Alves de Araújo

2 - Representante de Pais da Escola Estadual 
(Ensino Fundamental II e Ensino Médio)
Titular: Maria Lucia dos Santos 
Suplente: Delosmar Aparecido Rodrigues 
dos Santos Alves

3 - Representante de Pais da Escola 
Particular
Titular: Carolina Prado Pupio Freire dos 
Santos
Suplente: Marta do Nascimento Bicho de 
Freitas

4 - Representante de Pais da APAE
Titular: Michelle Moraes Clemente
Suplente: Claudia Aparecida dos Santos

5 - Representante de Aluno do Ensino 
Superior, Técnico e EJA
Titular: Ronaldo Zanin Bissoli 
Suplente: Ana Paula da Silva

Art. 2° O mandato dos conselheiros será de 
02 (dois) anos a contar de 1º de setembro de 
2021 a 31 de agosto de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de agosto de 2021.

Dr. Isael Domingues                                             
Prefeito Municipal                                     

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 30 de agosto de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

QUADRA LOTE METRAGEM(M²) VALOR EM R$

A 9 345,92 155.664,00

A 10 341,25 153.562,50

A 11 336,63 151.483,50

A 12 331,96 149.382,00

A 13 327,32 147.294,00

A 14 323,99 145.795,50

B 25 175,00 78.750,00

B 26 175,00 78.750,00

B 27 175,00 78.750,00

B 28 175,00 78.750,00

B 29 175,00 78.750,00

B 30 175,00 78.750,00

B 31 175,00 78.750,00

B 32 257,20 115.740,00

B 33 256,08 115.236,00

E 1 347,08 156.186,00

F 16 175,00 78.750,00

G 18 258,73 116.428,50

H 1 340,60 153.270,00

H 8 190,47 85.711,50

I 1 739,39 332.725,50

I 2 609,85 274.432,50

TOTAL 22 6.406,47 2.882.911,50

Na manhã da últi ma quinta-
feira (26), o Departamento 

de Turismo da Prefeitura de 
Pindamonhangaba esteve presente 

na primeira fábrica de cerveja 
artesanal de Pindamonhangaba, 
a Checkpoint. A cervejaria conta 

com fabricação própria no local e 
Mapa do Ministério da Agricultura 
para autorização para produção. A 

fábrica fi ca localizada na Rua Dr. 
Fontes Júnior, 898, Maria Áurea.

De acordo com o secretário 
adjunto de Turismo e Cultura, 

Ricardo Flores, a cervejaria em 
breve fará parte do City Tour com 

degustação e apresentação do 
processo. 

O horário de funcionamento é de 
quarta-feira a sábado, das 14 às 

22 horas e conta também com 
visita explicati va pelo mestre 
cervejeiro Guilherme Gaspar.

Novo Turismo faz visita 
técnica em cervejaria 
artesanal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PINDAMONHANGABA – CMDCA 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da 
ConselheiraTutelar titular Regina Tavares de 
Souza Farias (13 de setembro a 12 de outubro 
de 2021), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 03 (três) dias a contar 
desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência 
Social, com endereço na Rua Euclides 
Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, 
nesta cidade, munido de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e 
procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da 
substituição do Conselheiro Titular durante o 
período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no 
prazo citado, informamos que convocaremoso 
2º Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 410, 
DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Processante, Resolvedesignar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 004/2021,  para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 05 de setembro de 2021,  
sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2021.

        Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 
em 27 de agosto de 2021.

SMA/tlm/memo 34.241/2021

             MUNICÍPIO DE  
PINDAMONHANGABA                

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO         

Pelo futsal masculino, foram 
quatro jogos esse fim de semana. 
A equipe sub-16 de Pinda perdeu 
pelo placar de 3 a 2 para a equipe 
do São Bernardo, na categoria 
Sub-18 Pinda goleou o adversário 
pelo placar de 6 a 3. 
O time masculino, sub-20 de 
Pindamonhangaba também entrou 
em quadra esse final de semana, 
e venceu a equipe do São Paulo, 
fora de casa, pelo placar de 3 a 2. 
E para fechar o final de semana de 
futsal, a equipe adulta de Pinda 
goleou o Real Madruga pelo placar 
de 9 a 2.
No Handebol feminino, as meninas 

de Pinda parti ciparam do Hand 
Cup, torneio que foi disputado em 
São Lourenço-MG. Parti ciparam do 
torneio cinco equipes e o ti me de 
Pinda fi cou na terceira colocação.  
Os times Infantojuvenil e sub-23 
de vôlei masculino de Pinda foram 
até Itu, no interior de São Paulo, 
para disputar as partidas contra o 
time da casa, perdendo ambos os 
jogos no tie break, pelo placar de 
3 sets a 2.
Nessa segunda-feira (30), a equipe 
de futsal feminino sub-20 de Pinda 
estreou pelo “Campeonato Paulista 
de Futsal”, contra a equipe de São 
José dos Campos.

Pinda faz nove 
gols e goleia Real 
Madruga no futsal

Divulgação

Pelo futsal masculino, foram 
quatro jogos esse fim de semana. 
A equipe sub-16 de Pinda perdeu 
pelo placar de 3 a 2 para a equipe 
do São Bernardo, na categoria 
Sub-18 Pinda goleou o adversário 
pelo placar de 6 a 3. 
O time masculino, sub-20 de 
Pindamonhangaba também entrou 
em quadra esse final de semana, 
e venceu a equipe do São Paulo, 
fora de casa, pelo placar de 3 a 2. 
E para fechar o final de semana de 
futsal, a equipe adulta de Pinda 
goleou o Real Madruga pelo placar 
de 9 a 2.
No Handebol feminino, as meninas 

de Pinda parti ciparam do Hand 
Cup, torneio que foi disputado em 
São Lourenço-MG. Parti ciparam do 
torneio cinco equipes e o ti me de 
Pinda fi cou na terceira colocação.  
Os times Infantojuvenil e sub-23 
de vôlei masculino de Pinda foram 
até Itu, no interior de São Paulo, 
para disputar as partidas contra o 
time da casa, perdendo ambos os 
jogos no tie break, pelo placar de 
3 sets a 2.
Nessa segunda-feira (30), a equipe 
de futsal feminino sub-20 de Pinda 
estreou pelo “Campeonato Paulista 
de Futsal”, contra a equipe de São 
José dos Campos.

Pinda faz nove 
gols e goleia Real 
Madruga no futsal

Parágrafo único. A garantia, prevista no caput deste artigo, corresponde 
à execução das obras de infraestrutura devidas nas alíneas do artigo 
anterior, e será objeto da lavratura de competente Escritura Pública de 
caucionamento dos referidos lotes.

Art. 4º O Empreendedor se compromete a não alienar a terceiros os 
lotes dados como garantia de hipoteca, de que trata o parágrafo único 
do art.3º, até a conclusão do cronograma de obras.

Art. 5º Durante a execução das obras, o loteador solicitará, em todas as 
fases de execução, o comparecimento do Engenheiro da Prefeitura, para 
constatar o cumprimento adequado dos projetos aprovados.

Art. 6º A Prefeitura Municipal se reserva o direito de somente receber o 
Loteamento e autorizar a ocupação dos Lotes ao fi nal de sua implantação 
rigorosamente cumprida, inclusive o diâmetro de galerias e após a 
apresentação do Termo de Recebimento pela SABESP e a apresentação 
do Término de Serviço pela Concessionária de Energia Elétrica local.

Art. 7º Integram a presente portaria todos os projetos, memoriais 
descritivos e exigências constantes no Protocolo nº 15.150/2020 (digital), 
Processo Externo nº 32.922/2016 e 7.103/2019.

Art. 8º A validade da presente aprovação fi ca subordinada ao 
cumprimento integral do disposto na presente portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pindamonhangaba, 26 de agosto de 2021.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias 
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 26 de agosto de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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